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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

LEI ORDINÁRIA Nº 14.234, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO
JUNTO AO BANCO DE BRASÍLIA - BRB,
OFERECER GARANTIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e garantir o
financiamento, junto ao Banco de Brasília, até o valor de R$100.000.000,00 (cem milhões de
reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.563, de 31.03.2017 e suas alterações, que serão
destinados à construção de Obras de Drenagem e Pavimentação na cidade de João Pessoa -
Paraíba, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000 e suas alterações, bem como as disposições legais em vigor para
contratação de Operações de Crédito, as normas do Banco de Brasília – e as condições
específicas.

Parágrafo Único. Os recursos financeiros resultantes do financiamento autorizado
neste artigo serão obrigatoriamente aplicados nas Obras de Drenagem e Pavimentação na
cidade de João Pessoa - Paraíba.

Art. 2° Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos financiamentos ou
operações de créditos pelo Município de João Pessoa, para a execução de obras, serviços e
equipamentos, observada a finalidade indicada no Art.1º e seu parágrafo único, fica o Poder
Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável,
a modo pró solvendo, as receitas e parcelas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

§1º O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos no artigo 159,
inciso I, “b” e §3º da Constituição Federal, e, na hipótese da extinção dos impostos ali
mencionados, os fundos ou impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua
insuficiência, parte dos depósitos serão conferidos ao Banco de Brasília – BRB os poderes
bastantes para que as garantias possam ser prontamente exeqüíveis no caso de
inadimplemento.

§2º Para a efetivação da cessão e/ou da vinculação em garantia dos recursos previstos
no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a transferir os recursos cedidos
e/ou vinculados à conta e ordem Do Banco de Brasília, nos montantes necessários à
amortização da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao
pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§3º Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1º e 2º só poderão ser
exercidos pelo Banco de Brasília – BRB, na hipótese de o Município de João Pessoa não ter
efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de
empréstimos, financiamentos ou operações de crédito celebrados com o Banco de Brasília -
BRB.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento
serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará, nos orçamentos anuais e plurianuais do
Município de João Pessoa, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para
empréstimos, financiamentos ou operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes
à amortização do principal, encargos e acessórios resultantes, inclusive os recursos
necessários ao atendimento da contrapartida do Município de João Pessoa no projeto
financiado pelo Banco de Brasília - BRB, conforme autorizados por esta Lei.

Art. 5º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de
crédito ora autorizada.

Art. 6º O Poder Executivo baixará os atos próprios para a regulamentação da presente
Lei.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em
12 de agosto de 2021.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

UEP

PORTARIA Nº 26/2021-CG/UEP/SEGGOV

João Pessoa, 10 de agosto de 2021.

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO N° 02.023/2021-
UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018, de acordo com o Contrato n° 02.023/2021-UEP/SEGGOV, seus anexos e apêndices, em
consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:

Art. 1º - Designar como Fiscal do Contrato nº 02.023/2021-UEP/SEGGOV, o servidora abaixo
relacionado, o qual deverá acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo, celebrado com
MÁRIO JORGE CARDOSO COELHO FREITAS, cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE CONSULTORIA INDIVIDUAL ESPECIALIZADOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE
DIAGNÓSTICO E ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA IMPLANTAÇÃO DO
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO PARA REDUÇÃO DE VULNERABILIDADE E DESASTRES
(PMGRVD)”, no âmbito do Programa João Pessoa Sustentável:

I – Antonio Esteves Neto, Matrícula 95.115-3.

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do Contrato
Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na legislação que
rege o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o contrato
(termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo adequado
cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida
antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da prestação
do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e prestação dos
serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo contratados, atestá-las e
enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato, para ratificação.

Art. 3º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Adelmar Azevedo Régis

Sachenka Bandeira da Hora

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Vaneide Rejane de Sousa

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Fazenda:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Def. do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Márcio Diego F. Tavares

Fábio Antônio da Rocha Sousa

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Adenilson de Oliveira Ferreira

Felipe Matos Leitão

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano Júnior

João Carvalho da C. Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Welison Araújo Silveira

João Almeida Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

George Ventura Morais

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra

Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição
sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208

CIDADE COM
SOM ALTO,

EDUCAÇÃO LÁ
EMBAIXO

SEJA SEMPRE EDUCADO


